


Importante!

Este regulamento poderá sofrer alterações necessárias por questões técnicas a

critério da organização ou ainda por motivos legais ou motivo de força maior.

1 – O EVENTO
- A 1ª CÃORRIDA E CÃOMINHADA CAMETÁ 2026 será realizada no dia 28 de junho de
2026, com largada as 07h00, na cidade de Cametá/PA, aberta para tutores e seus cães
devidamente inscritos ou pessoas sem cães que desejam participar do evento.

1.2 – ORGANIZAÇÃO
- O EVENTO será promovido e organizado por Maria Redig em prol da Construção do
abrigo Esperança, com organização técnica da SuperachipCrono.

1.3 – ESTRUTURA
- O EVENTO contará com estrutura de largada e chegada, sinalização do percurso,
hidratação, apoio veterinário básico, equipe de apoio, controle de pelotões, área de
entrega de medalhas e frutas.

1.4 – HORÁRIOS
- Concentração: 06h00
- Primeira largada: 07h00

2 –MODALIDADES
- Atleta individual – 2KM
-Tutor + Cão – 2KM



3 – PARTICIPAÇÃO
3.1 - Poderão participar maiores de 18 anos, menores acompanhados dos
responsáveis e cães domésticos aptos à atividade física leve.

4 – REGRAS PARA OS ANIMAIS
4.1 - Os cães deverão estar saudáveis, vacinados, utilizar guia obrigatoriamente e
permanecer sob controle do tutor durante todo o evento.

4.2- Não será permitida participação de cães agressivos, sem controle, debilitados ou
fêmeas no cio.

5 – PELOTÕES E LARGADAS
Os participantes serão divididos em pelotões com largadas em horários diferentes:

5.1- PELOTÃO 01— GRANDE PORTE / ALTA ENERGIA
(Cães grandes e mais fortes)

5.2- PELOTÃO 02—MÉDIO PORTE
(Cães médios e sociáveis)

5.3 - PELOTÃO 03— PEQUENO PORTE
(Cães pequenos e mais tranquilos.)

5.4 - As largadas acontecerão em ondas separadas com intervalos aproximados de 2 a
5 minutos

5.5 – Caso o tutor deseje levar mais de 1 cão, pode solicitar a inscrição diretamente
com a equipe organizadora e pagar o valor correspondente, por favor entrar em
contato pelo fone: (91) 992961951



6 – REGRAS GERAIS
6.1 - O tutor assume total responsabilidade pelo animal inscrito, incluindo
comportamento, danos e acidentes causados pelo pet.

6.2 - A organização poderá retirar do evento qualquer participante ou animal que
coloque outros participantes em risco.

7 – KIT PARTICIPANTE
7.1 –Modalidade atleta individual
O kit poderá conter:

▪ Camisa oficial
▪ Medalha
▪ Número de peito
▪ Hidratação
▪ Frutas

7.2 –Modalidade Tutor e Cão
O kit poderá conter:
Tutor
▪ Camisa Medalha
▪ Número de peito
▪ Hidratação
▪ Frutas

Cão
▪ Medalha
▪ Bandana
▪ Meia
▪ Ração
▪ Hidratação



8 – INSCRIÇÕES
8.1- As inscrições serão realizadas pelo site: www.superachipcrono.com.br

8.2-As inscrições são pessoais, individuais e intransferíveis.

9 – DIREITO DE IMAGEM
9.1- Ao participar do EVENTO, tutor e acompanhantes autorizam gratuitamente o uso
de imagem, vídeos e fotografias para divulgação do evento.

10 – HIDRATAÇÃO E APOIO
10.1 - O evento contará com hidratação humana, hidratação pet, apoio veterinário
básico e apoio emergencial.

11 – PREMIAÇÃO
11.1- Todos os participantes oficialmente inscritos que concluírem o percurso
receberão medalha de participação de acordo com a categoria que se inscreveu.

11.2- organização poderá realizar premiações recreativas como melhor fantasia. As
informações irão ser divulgadas em nossas redes sociais oficiais

12 – CANCELAMENTO E ALTERAÇÕES
12,1- A organização poderá alterar percurso, horários, pelotões ou cancelar o evento
por motivos de segurança, clima ou força maior.

13 – REGRAS GERAIS DO EVENTO
13.1-Ao participar deste EVENTO, o ATLETA assume total responsabilidade pelos
dados fornecidos, aceita e acata totalmente o REGULAMENTO e suas regras, assume
as despesas de transporte, hospedagem e alimentação, seguros e quaisquer outras
despesas necessárias ou provenientes da sua participação antes, durante e depois do
EVENTO.



13.2 - Não haverá reembolso, por parte da ORGANIZAÇÃO, bem como seus
PATROCINADORES, APOIADORES E REALIZADORES, de nenhum valor
correspondente a equipamentos e/ ou acessórios utilizados pelos ATLETAS no
EVENTO, independente de qual for o motivo, nem por qualquer extravio de materiais
ou prejuízo que por ventura os ATLETAS venham a sofrer durante a participação do
EVENTO.

13.3 - A ORGANIZAÇÃO do EVENTO, bem como seus PATROCINADORES, APOIADORES
E REALIZADORES, não se responsabilizam por prejuízos ou danos causados pelo
ATLETA inscrito no EVENTO, seja ao patrimônio público, a terceiros ou outros ATLETAS,
sendo esses de única e exclusiva responsabilidade do autor.

13.4 - O atleta deverá estar sempre com o NÚMERO DE PEITO que será fornecido pela
organização, afixado na parte frontal do corpo, de preferência na região do tronco, em
local visível e sem nenhuma alteração no material fornecido.

13.5 - Na Chegada ao setor de entrega de medalhas, água e lanche após prova, estará
cercado e somente será permitido o acesso aos ATLETAS que estejam usando o
Número de Peito. É importante que esse esteja completo, sem a retirada da parte
lateral que serve de acesso.

13.6 - Se por caso o atleta não portar o número de peito ou apresentar o mesmo com
a parte lateral já destacada, será impedido de acessar a parte das medalhas e lanches.



14 – RETIRADA DE KIT E IDENTIFICAÇÃO
A retirada do Kit de Participação será realizada no dia 26 de Junho em local a definir.

14.1 - Não haverá entrega de Kit de Participação no dia do EVENTO e nem após o
EVENTO.

14.2 - Para retirar o Kit do ATLETA, é necessário apresentar:
- Documento de Identidade com foto original (no formato digital);

- COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO impresso ou emmídia eletrônica.

14.3 - Para terceiros retirarem o Kit do ATLETA é necessário apresentar:
- Documento do atleta inscrito, e um documento do TERCEIRO que retirará o KIT em
seu lugar (ambos documentos no formato digital).

- COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO impresso ou em mídia eletrônica.

15– TERMO DE RESPONSABILIDADE
15.1- Ao efetivar a inscrição, o participante declara estar de acordo com este
regulamento, assumindo integral responsabilidade pelo animal inscrito.

Mais do que uma corrida, será um momento para viver ao lado de quem sempre corre
com você e ajudar na construção do abrigo Esperança,


